
 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 007/2021 
 
 

Processo Licitatório N° 010/2020  

Pregão Presencial Nº 002/2020 – Registro de Preços 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE BOM JARDIM-PE, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESPORTE, 

CULTURA E TURISMO E A EMPRESA 

AILTON DA COSTA BARBOSA – ME. 

 

Contrato de prestação de serviços que firmam, como CONTRATANTE, o 

MUNICÍPIO DE BOM JARDIM-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o n.º 10.293.074/0001-17, com sede à Praça 19 de Julho, SN – Centro – 

Bom Jardim - PE, neste ato representado legalmente por seu Prefeito, Sr. João 

Francisco da Silva Neto, brasileiro, casado, inscrito no RG sob o nº 7.120.017, 

SDS/PE e no CPF sob o nº 068.955.694-21, residente e domiciliado na Av. 

Presidente Castelo Branco, nº 28, Vila Noelândia, Município de Bom Jardim – PE, 

através da SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO, neste ato 

representada pela Sr. Sebastião Rufino Ribeiro Filho, brasileiro, inscrito no RG nº 

5.683.779 SDS/PE e no CPF/MF sob o nº 008.708.144-00, residente e domiciliado 

na Fazenda Quinta Mariana, S/N – Zona Rural, Sítio Pindoba, Bom Jardi  - PE, e 

como CONTRATADA, a Empresa AILTON DA COSTA BARBOSA - ME, com sede 

à Rua Francisco Queirós de Farias, nº 74, Coqueiro, Surubim - PE, CNPJ nº 

15.723.813/0001-87, neste ato representada pelo Sr. Ailton da Costa Barbosa, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.510.004-02 e portador do RG nº 

6123500 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Francisco Queirós de Farias, nº 

74, Coqueiro, Surubim - PE, nos termos do Processo Licitatório n° 010/2020, 

realizado sob a modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços Nº 002/2020, 

do tipo “menor preço” por item, nos termos Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 

2002, pelo Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, além de, 

subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como sob 

as cláusulas e condições seguintes: 

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está 

munido de instrumento público de procuração. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 

A prestação do serviço, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao 

Pregão e à proposta, rege-se pela Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.02 e 

subsidiariamente a Lei 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de 



 

 

direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 

Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa, destinada a 

locação, montagem e desmontagem de sistema de sonorização, palco, iluminação, 

gerador, trios elétricos, Paredões, cabines sanitárias, toldos, camarim, telões em 

LED e equipe de apoio, para as festividades do Município de Bom Jardim – PE, 

conforme especificado e quantificado no Anexo VI do Edital, o qual integra este 

acordo independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

 

O presente Contrato tem validade de 12 (doze) meses, tendo por termo inicial 

a data da sua assinatura, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Como contraprestação ao serviço objeto deste acordo, o Contratante pagará 

à Contratada o valor de R$ 410.745,00 (quatrocentos e dez mil, setecentos e 

quarenta e cinco reais), sendo a mesma vencedora do(s) ITENS conforme descrito 

abaixo: 

 

COTA PRINCIPAL 
 

ITEM SERVIÇOS ESPECIF. QTD. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 
 
 
 

 

1 

PALCO 1: 

Locação de palco com montagem e desmontagem: Palco 

completo com 14,00m de frente (Boca do Palco) por 11,00m 

de fundo. 7,00m de altura de piso em pé direito. Cobertura 

em lona com teliça galvanizada. Piso em estrutura Métalica 

revestido com compressão bromasa de 18mm de espessura 

estruturado em madeira de pinho. Back stage coberto nos 

dois lados - Estrutura de PA Fly. 10 Praticáveis rosco, e Gride 

de 10,00m de frente (Boca do Gride) por 08,00mm de fundo 

 
 
 
 

 

DIARIA 

 
 
 
 

 

15 

 
 
 
 

 
R$                 

6.500,00 

 
 
 
 

 

R$    

97.500,00 

 
 
 
 
 
 

 
2 

PALCO 2: 

Palco em estrutura tubular metálica, coberto com lona 

Nigtand Day, medindo 8.00m x6.00m. com 1 metro de altura 

do piso, 4 metros de pé direito. 

Cobertura em zinco com treliças galvanizadas. Piso em 

estrutura metálica revestido com compensado de 15 mm. 

Saídas laterais em folha de Compensadosbrumasa de 15 mm 

de espessura estruturado em 

madeira trabalhada em pinho. 

 
 
 
 
 
 

 
DIARIA 

 
 
 
 
 
 

 
     15 

 
 
 
 
 

 
    R$ 
4.500,00 

 
 
 
 
 
         
        R$ 

67.500,00 

 
 



 

 

COTA RESERVADA 
 

ITEM SERVIÇOS ESPECIF. QTD. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 
 
 
 

 
1A 

PALCO 1: 

Locação de palco com montagem e desmontagem: Palco 

completo com 14,00m de frente (Boca do Palco) por 11,00m 

de fundo. 7,00m de altura de piso em pé direito. Cobertura 

em lona com teliça galvanizada. Piso em estrutura Métalica 

revestido com compressão bromasa de 18mm de espessura 

estruturado em madeira de pinho. Back stage coberto nos 

dois lados - Estrutura de PA Fly. 10 Praticáveis rosco, e Gride 

de 10,00m de frente (Boca do Gride) por 08,00mm de fundo 

 
 
 
 

 
DIARIA 

 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 

 
R$  

6.500,00 

 
 
 
 

 
       R$  

    6.500,00 

 
 
 
 
 
 

 
2A 

PALCO 2: 

Palco em estrutura tubular metálica, coberto com lona 

Nigtand Day, medindo 8.00m x6.00m. com 1 metro de altura 

do piso, 4 metros de pé direito. 

Cobertura em zinco com treliças galvanizadas. Piso em 

estrutura metálica revestido com compensado de 15 mm. 

Saídas laterais em folha de Compensadosbrumasa de 15 mm 

de espessura estruturado em 

madeira trabalhada em pinho. 

 
 
 
 

 
DIARIA 

 
 
 
 

 
5 

 
 
 

 
R$ 

4.500,00 

 
 
 
          
         R$ 

22.500,00 

 
 
 

COTA EXCLUSIVA 
 

ITEM SERVIÇOS ESPECIF. QTD. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 

12 

TOLDO medindo 3x3, tipo chapéu de bruxa, em tubos de 

patente e lona nighdayanti- 

chamas. 

 

DIARIA 

 

6 

 
 

R$ 

 270,00 

 
 

R$ 

1.620,00 

 

 
13 

TOLDO medindo 5x5, tipo chapéu de bruxa, em tubos de 

patentes e lona nighdayanti- chamas, Estes msteriais ficará 

à 

disposição do município. 

 

 
DIARIA 

 

 
6 

 
 

R$ 

390,00 

 

 
 

R$ 

2.340,00 

 
 

14 

TOLDO medindo 6x6, tipo chapéu de bruxa em tubos de 

patentes e lona nighdayanti- chamas. Estes materiais ficará 

à disposição do municipio de Bom 

Jardim 

 
 

DIARIA 

 
 

0 

 

 
 

R$ 0 

 

 
 

R$ 0 

15 TOLDO medindo 12x12, tipo piramidal, em tubos de 
patente e lona nighday anti-chamas. Estes materiais ficará 
a disposição do município de Bom Jardim. 

 
 

DIARIA 

 
 
6 

 
 

R$  
1.800,00 

 
 

R$ 
10.800,00 

 

 
16 

PÓRTICO EM GRIDde aluminio 

modelo Q30, medindo 5x1x3. 

Este material fiacará a disposição do municipio de Bom 

Jardim. 

 

 
   DIARIA 

 

 
8 

 
 

R$  

1.400,00 

 
 

R$  

11.200,00 

 
17 

PÓRTICO EM GRIDde aluninio 

modelo Q30, medindo 5x1x5. Este material ficará à 

disposição 

do municipio de Bom jardim. 

 
DIARIA 

 
8 

 
R$ 

1.700,00 

 
R$ 

13.600,00 



 

 

VALOR TOTAL: R$ 410.745,00 

 
18 

PÓRTICO EM GRIDde aluminio 

modelo Q30, medindo 7x1x5. Este material ficará à 

disposição do municipio de Bom jardim. 

 
DIARIA 

 
8 

 
R$ 

1.800,00 

 
R$ 

14.400,00 

 
19 

CAMARIM medindo no minimo 

4x3, em TS climatizado. Este material ficará à 

disposição do 

municipio de Bom jardim. 

 
DIARIA 

 
     26 

 
R$ 

1.950,00 

 
R$ 

50.700,00 

 
 

20 

Pavilhão em estrutura tubular 

metalica medindo 10 metros de comprimento por 10 de 

largura coberto com lona antichamas do 

tipo quatro água. 

 
 

DIARIA 

 
 

8 

 
 

R$ 

4.600,00 

 
 

R$ 

36.800,00 

 

 

21 

Pavilhão em estrutura tubular 

metalica medindo 20 metros de comprimento por 10 de 

largura coberto com lona antichamas do 

tipo quatro água. 

 

 

DIARIA 

 

 

8 

 
R$ 

8.500,00 

 
R$ 

68.000,00 

 
22 

Disciplinador peça individual com 

encaixe e com estrutura em aço tubular medindo 2 metros de 

comprimento e 1 de altura 

 
PÇS 

 
310 

 

R$ 

23,50 

 

R$ 

7.285,00 

 

 
§ 1º O Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da data da 

liberação da nota fiscal pelo setor competente e estarem devidamente rubricadas 

pelo encarregado designado pela secretaria. 

 

§ 2º O pagamento dos valores acima mencionados fica condicionado à 

comprovação do pagamento dos encargos previdenciários e sociais da 

Contratada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 

De acordo com o Art. 28 da Lei n° 9.069 de 29.06.95, no prazo inferior a 12 

(doze) meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores 

do contrato não poderão ser reajustados, assegurados à manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, na forma da alínea “d”, Inciso II do Art. 65 da Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente acordo serão 

oriundos das seguintes dotações orçamentárias: 

 
1 – PREFEITURA MUNICIPAL DO BOM JARDIM  

10000 - SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES 

10001 - SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES 

13 – CULTURA 

392 – DIFUSÃO CULTURAL 



 

 

1302 – PROMOÇÃO DE EVENTOS 

2.303 – PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE FESTIVIDADES CÍVICAS, 

FOLCLÓRICAS, ARTÍSTICAS E OUTRAS 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

DESPESA 2018 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

 

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato, 

serão efetivadas na forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas 

previamente através de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a 

integrar este Contrato para todos os fins legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas 

constantes dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas 

pela Contratada. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 

I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 

e civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 

8.666/93. 

II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do Contrato. 

 

§ 1º É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do 

presente acordo, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse 

objeto à empresa(s) especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral 

responsabilidade da empresa contratada sobre tal objeto. A subcontratação só será 

permitida desde que avaliada e autorizada previamente pela Contratante, sendo 

exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado 

de idoneidade da subcontratada. 

 

§ 2º Obriga-se a contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem 

prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por 

leis posteriores. 

I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto 

contratado, bem como variação de interesse, nos termos do art. 58, II, c/c art. 79, I, da 

Lei 8.666/93. Não sendo permitida esta a Contratada, por tratar-se de preceito de 

ordem pública, em que se observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao 

Ente Federativo. 

II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

regularmente comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do 

Contrato. 

§ 1º Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 

78 da  Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, 

exclusivamente, ao pagamento dos serviços prestados. 

§ 2º    Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 

tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 

da rescisão. 

 

 

 

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as 

seguintes penalidades: 

 

I - Aplicar-se-á à Contratada multa moratória diária de 0,5% (cinco décimos por cento) 

do valor global do Contrato pelo não cumprimento dos prazos fixados no Edital, ou 

pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, assegurada ampla defesa, 

devendo o valor da multa ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de Finanças do 

Município de Bom Jardim, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação 

da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista no Edital, no 

instrumento contratual ou na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, por 

dia de atraso na execução do objeto licitado. 

 

II - Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à 

mesma, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de até 



 

 

20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, independentemente das 

penalidades previstas em lei. 

 
 

III - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

IV - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida 

a prévia defesa: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com o Município de Bom Jardim, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inc. IV da Lei nº 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes. 

V - Em qualquer dos casos mencionados nos incisos acima, a Contratada faltosa 

poderá sofrer as penalidades previstas nas alíneas acima, seguida da comunicação 

a toda Administração da Prefeitura de Bom Jardim. 

VI - Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade à Contratada será 

assegurada à mesma o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação 

do presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de Bom Jardim a respectiva 

despesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

no ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos 

órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 

Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o 

disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de 

Bom Jardim - PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias 

decorrentes da execução do presente Contrato. 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que 

também assinam. 

 
 



 

 

 
Bom Jardim - PE, em, 04 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – PE 

João Francisco da Silva Neto 
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

 
__________________________________ 

Sebastião Rufino Ribeiro Filho 
Secretário de Esporte, Cultura e Turismo 

 
 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

AILTON DA COSTA BARBOSA - ME 
Ailton da Costa Barbosa  

Contratada 
 

 
 

 
 
 

Testemunhas: 

 
1:  

CPF n.º 

 
2:  

CPF n.º 


